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DECISÃO

  

Processo nº 2022038340

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E GRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-161/2022
Sessão: Plenária Extraordinária n. 2/2022
Interessada: INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - campus Res�nga.
Ementa: Aprova o cadastramento do Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica Industrial do INSTITUTO
FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - campus Res�nga..

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, reuniu-se extraordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom, apreciando o processo em
epígrafe, que trata de solicitação de cadastro do Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica Industrial do
INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - campus Res�nga. Em anexo, a documentação prevista no
Formulário B do Anexo II da Resolução 1.073/2016 do Confea. Parecer da CEAP do Crea-RS: "Indico à
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica o deferimento do cadastro do Curso Superior de Tecnologia
em Eletrônica Industrial do INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - IFRS Campus Res�nga, com
seus egressos recebendo o �tulo de "Tecnólogo em Eletrônica Industrial" e atribuições de acordo com a
RESOLUÇÃO Nº 313/86 do Confea, Arts. 3º e 4º." Fundamentação Legal: LEI Nº 5.194, DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1966. Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,
e dá outras providências. Considerando o seu seguinte ar�go: "Art. 11. O Conselho Federal organizará e
manterá atualizada a relação dos �tulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e
currículos, com a indicação das suas caracterís�cas." RESOLUÇÃO Nº 313, DE 26 SET 1986. Dispõe sobre o
exercício profissional dos Tecnólogos das áreas subme�das à regulamentação e fiscalização ins�tuídas
pela Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e dá outras providências. Considerando seus seguintes ar�gos: "Art. 3º
- As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional, e da
sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: 1) elaboração de orçamento; 2)
padronização, mensuração e controle de qualidade; 3) condução de trabalho técnico; 4) condução de
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 5) execução de instalação,
montagem e reparo; 6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho
técnico. Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a
supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção técnica especializada. Art. 4º -
Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das a�vidades referidas no Art. 3º e seu
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes a�vidades: 1) vistoria, perícia, avaliação,
arbitramento, laudo e parecer técnico; 2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa,
análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá



responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o obje�vo social desta seja compa�vel
com suas atribuições. Art. 5º - Nenhum profissional poderá desempenhar a�vidades além daquelas que
lhe competem, pelas caracterís�cas do seu currículo escolar, consideradas em cada caso apenas as
disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso
de pós-graduação, na mesma modalidade." ANEXO II DA RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016.
REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A
ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. DO CADASTRAMENTO NO
SISTEMA CONFEA/CREA Art. 2º O cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da ins�tuição de
ensino, bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no
âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja
circunscrição encontra-se estabelecida, em atendimento ao disposto nos arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194,
de 1966. § 1º A finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea informações indispensáveis ao
processo de registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino
brasileiro oferecidos pela ins�tuição de ensino. § 2º O cadastramento citado no caput deste ar�go é
cons�tuído pelo cadastramento da ins�tuição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido. Do
Cadastramento do Curso Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela
ins�tuição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B
constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação
per�nente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A ins�tuição de ensino deve atualizar o
cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no projeto pedagógico ou em outras
informações do formulário B. § 2º A atualização mencionada no § 1º será apreciada somente pela câmara
especializada competente ou, na sua falta, pelo Plenário do Crea. § 3º O formulário B deverá ser
preenchido pela ins�tuição de ensino. Da Apreciação do Cadastramento no Sistema Confea/Crea Art. 5º
Apresentados os Formulários A e B, devidamente instruídos pela CEAP do Crea, quando houver, o
processo de cadastramento da ins�tuição de ensino e dos respec�vos cursos será encaminhado às
câmaras especializadas competentes para apreciação. § 1º O cadastramento ins�tucional será efe�vado
após instrução pela CEAP do Crea, quando houver, sua apreciação pelas câmaras especializadas
competentes e sua aprovação pelo plenário do Crea, mediante a atualização das informações referentes à
ins�tuição de ensino e aos seus cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino brasileiro no Sistema
de Informações Confea/Crea – SIC. § 2º No caso de cadastramento de ins�tuição de ensino e de seus
respec�vos cursos, será necessária a instrução da CEAP do Regional, quando houver, a apreciação de pelo
menos uma câmara especializada referente a um dos cursos ofertados, a critério do Crea, e a apreciação
de seu Plenário. § 3º Semestralmente, o Crea deverá encaminhar ao Confea, por meio eletrônico, a
relação das ins�tuições de ensino e cursos cadastrados que atenderam ao norma�vamente disposto,
conforme planilha ou sistema eletrônico disponibilizados pelo Confea. § 4º Caso a ins�tuição ou curso
cadastrado seja descredenciado pela autoridade competente de ensino, o Crea deverá tomar
providências para cancelar o respec�vo cadastro. § 5º No caso de indeferimento pelo Crea do cadastro da
ins�tuição de ensino ou dos cursos regulares de que trata este regimento, a ins�tuição de ensino
interessada poderá interpor recurso administra�vo ao Plenário do Confea. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL Art. 8º Compete à Comissão de Educação e Atribuição Profissional, em
relação aos procedimentos estabelecidos neste Regulamento: I – instruir os processos de registro
profissional de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos neste Regulamento, elaborando
a análise do projeto pedagógico do curso do egresso; II – instruir os processos de cadastramento de
ins�tuição de ensino e de seus cursos regulares, de acordo com os critérios e os procedimentos
estabelecidos neste Regulamento, determinando a realização de diligências necessárias; e III – elaborar
seu regulamento, a ser encaminhado ao Plenário do Crea para aprovação. Art. 9º A Comissão de
Educação e Atribuição Profissional manifesta-se sobre assuntos de sua competência mediante ato
administra�vo da espécie relatório fundamentado. Parágrafo único. O relatório fundamentado deve ser
encaminhado para apreciação das câmaras especializadas correspondentes aos campos de atuação
profissional relacionados ao projeto pedagógico do curso. RESOLUÇÃO Nº 473, DE 26 DE NOVEMBRO DE
2002. Ins�tui Tabela de Títulos Profissionais do Sistema Confea/Crea e dá outras providências, DECIDIU,
por unanimidade, aprovar o relatório e voto fundamentado, proferido pelo conselheiro VINÍCIUS
LEÔNIDAS CÚRCIO, nos seguintes termos: "Voto: Sou pelo deferimento do cadastro do Curso Superior de
Tecnologia em Eletrônica Industrial do INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - IFRS Campus
Res�nga, com seus egressos recebendo o �tulo de "Tecnólogo em Eletrônica Industrial" e atribuições de



acordo com a RESOLUÇÃO Nº 313/86 do Confea, Arts. 3º e 4º. Conforme dispõe o Art. 5º, § 1º, do Anexo
II da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, o processo deverá ser encaminhado para aprovação no
Plenário do Crea." .Presidiu a votação a 2ª Vice-Presidente do CREA-RS. Presentes os conselheiros Adão
Roberto Rodrigues Villaverde, Adelir José Strieder, Airton José Monteiro, Alan Ioria� Colombelli, Alberto
Stochero, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Alessandro Gomes Preissler, Alexandre Bisognin, Alexandre
Zilmer,  André Santana Stolaruck,  Angelica de Oliveira Henriques, Antônio Alcindo Medeiros Piekala, Ari
Borges dos Santos, Ariane Rebelato Silva dos Santos,   Biane de Castro, Carlos Giovani Fontana, Carlos
Roberto Santos da Silveira, Caroline Daiane Raduns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cassiano
Machado da Silva, Charles Leonardo Israel, Chris�ane Brisolara de Freitas, Cibele Rosa Gracioli, Claudia
Trindade Oliveira,  Claudio Akila Otani,  Cynthia Vieira Bona�o, Daisy Munhoz Goulart, Denise Petrolino
Carvalho,  Derli João Siqueira da Silva, Dorli Pereira Silva, Edison Bisognin Cantarelli, Eduardo Noll, 
Elisabete Gabrielli, Fernando Luiz Carvalho da Silva, Flávio Thier, Gabriela Florindo Marques, Gelson
Pelegrini, Hilário Pires,  Ivo Germano Hoffmann, Janaina Fá�ma Ceru� Munare�,  Jerson José Spohr,
João Luís de Oliveira Collares Machado, João Otávio Marques Neto, Joel Fichmann, José Luiz Tragnago,
Juarez Morbini Lopes, Ká�a Adriana de Messa Anacleto, Kleber Trindade Rigon,  Lauro Mario, Leandro
Nunes de Souza, Luiz Antônio Ratkiewicz, Luiz Carlos Cruz de Melo Sereno, Luiz Carlos Karnikowski de
Oliveira, Luiz Geraldo Cervi, Maércio de Almeida Flores Cruz, Marcelino Hopp, Marcelo Zunino, Márcio
Wrague Moura, Marco Antônio Fontoura Hansen, Matheus Stapassoli Piato,  Nelson Agos�nho Burille,
Nelson Kalil Moussalle, Orlando Pedro Michelli, Paulo Ricardo Facchin,  Rafael Luciano Dalcin, Rene
Reinaldo Emmel Junior, Ricardo Girardi, Ricardo Teobaldo Antoniazzi, Rodrigo Sanchotene Thoma,
Rogério Peracchia Machado, Sandro Donato Pavana�o Ceren�ni, Tamara França Machado, Ubiratan Oro,
Vinicius Leônidas Curcio, Vitor Jorge Dabull Righi e Vulmar Silveira Leite.

Registre-se e cumpra-se. Dê-se conhecimento ao interessado.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Apoio Administra�vo,
em 26/09/2022, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILZA LUIZA VENTURINI ZAMPIERI, 2º Vice-Presidente,
em 27/09/2022, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1170498 e o código CRC F6D4E81F.
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